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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

A TO NÚMERO 003/07 
De 22 de janeiro de 2007 

Processo n.0 0265/04 

Indica automóvel que integra a frota da 
Câmara Municipal de Araraquara, como 
veículo de representação do Presidente 
do Poder Legislativo. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica indicado o automóvel que integra a 
frota da Câmara Municipal de Araraquara, como veículo de representação do 
Presidente do Poder Legislativo, a saber: 

a) Marca/modelo: GMIASTRA Elite 2.0; 
b) Ano de fabricação: 2005; 
c) Modelo: 2005; 
d) N° Renavam: 851956424; 
e) Placa: DBA3652 

Artigo 2° - O veículo descrito no artigo anterior fará 
uso de placa especial para veículo de representação, nos termos do disposto no 
artigo 115, § 3° da Lei Federal n° 9.503197 (Código de Trânsito Brasileiro) e de 
conformidade com modelo estabelecido pela Resolução n° 32, de 21105/98 do 
Conselho Nacional de Trânsito- CONTRAN. 
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Parágrafo Único - A placa especial do veículo de 

representação descrito neste Ato será a de número 001 (um). 

Artigo 3° - A critério da Presidência, o veículo de 
representação do Presidente da Câmara Municipal de Araraquara poderá ser 
cedido para utilização de vereadores ou servidores do Poder Legislativo. 

Artigo 4° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e especialmente o Ato n° 
040/06, de 06/07/2006 , da Mesa da Câmara Municipal de Araraquara. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 22 (vinte e 
dois) dias do mês de janeiro do ano de 2007 (dois mil e sete). 

Diretoria Geral da Câmara Municipal 
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CÂMARA MU!\'ICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO N(JMERO 003/07 
De 22 de janeiro de 2007 

Processo n.• 0265104 

Indica automóvel que íntegra a frota da 
Câmara Municipal de Araraquana. como 
veículo de representação do Presidente 
do Poder Legislativo. 

A MESA DA CÀMARA MUNICIPAl. DE 
ARARAQUARA, Estado de S~o Paulo, usando de suas atribuições Jogais. 

RESOLVE: 

. Artigo 1• • Fica Indicado o outomóvel que integra e 
frote de C6mara Municipal de Araraquara, como veiculo de repre~nteçl!o do 
. Presidente do Podar Legislatwo, a saber. 

a) Marca/modelo; GMJASTRA Elite 2.0:· 
b} Ano de fobrica~o: 2005; 
c} Modelo: 2005; 
d} NO Renavam: 851~56~24; 
e) P/eca: DBA3652 

Artigo 2" - O veiculo descrito no artigo anterior fará 
uso de placa especial para veiculo de rep"'sentaçllo, nos termos do disposto no 
artigo 116, § 3" de Lei Federal n• 9.50319i (Cb:figo de Tránsito Brasileiro) e de 
conformidade com modelo estebelecldo pela P.esO/uçlo n• 32, ds 21105/98 do 
Conselho Nacional dá T ronSito- CONTRAN. 

Parágrafo On/Co - A placa especial do veiculo de 
representaçifo descn1o neste Ato-será a de nOmeto 001 (um). 

Artigo 3• • A critério da Presldéncia, o veiculo de 
representaçtio do Presidente da Câmara Municip91. de Ararequare poderá ser 
cedido para uliliteçllo de vereadores ou servidores do Poder LfJ!}iSiativo. 

Ar1.ígo 4° - Este Ato entra em vigor oa data de sua 
publicação, revogadas as dlsposiçOes em contnirio e especialmente o Ato n• 
040106, de 06/07/2006 • da Mesa da Câmara Municipal de Ararsquara. 

Câmara Municipal de Araraquara. aos 22 (vinte e 
· dois) dias do mês de janeiro do ano de 2007 (dois mil e sete). 

Qd:>~ 
CARLOS ALBEf{TO MANÇO 

Présldetyty 4 
(C,.>{ f/C "('{ . U fo~ (/ I~I~LJ 

EONA 5 N~ MA TINS 5 
Vlce-PJ."Sident · 

RONALDO NAPELOSO 
1• Secretário 

VALOERICO JÓE 
2• Secretário 

Publiêado na Diretoria Geral da camara Municipal 
de Araraquara, na mesma dar. ~\ , 

I . . ! sJ . 
ARQÉ , . , ANELLI 

Direto Geral 

MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "TRIBUNA IMPRESSA" 
EDIÇÃO DO DIA: Quiltta-feira, 25 de janeiro de 2007. 
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